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Jurisdição contenciosa e voluntária
(capítulo 18 do Teoria Geral do Processo Civil - Carvalho, Caraciola, Assis e Dellore)

Do que foi discutido até o presente momento em relação à jurisdição, sempre se teve em mente a existência de lide.
A solução da lide se dá diante do exercício da denominada “jurisdição contenciosa”, ou seja, em que há o contencioso, o conflito, o litígio (assim, efetivamente há lide – conflito de interesses [pretensão] qualificado pela resistência).
Contudo, por vezes, mesmo sem que haja o conflito, é necessário que o Poder Judiciário tenha de se manifestar a respeito de determinada situação envolvendo particulares – tendo em vista uma garantia da própria sociedade.

Neste contexto é que surge a jurisdição voluntária (ou graciosa), também denominada de administração pública de interesses privados.
Surge esta necessidade considerando que alguns atos da vida dos particulares são tão importantes que não se limitam apenas àqueles diretamente envolvidos no ato. Daí porque interessam à coletividade e, tendo em vista a garantia da sociedade, o Estado interfere determinando que haja alguma formalidade a ser observada.

Assim, para a validade de determinados atos da vida haverá a necessidade de participação de um órgão público (Estado se insere em atos que, em tese, poderiam ser exclusivamente privados e nos quais não há lide).

Sem dúvida é uma limitação à autonomia e liberdade dos indivíduos – justificada pelo interesse social naquele ato em específico.

Esta participação do Estado, porém, não se verificará apenas mediante a participação do Poder Judiciário. 

Assim, verifica-se a interferência de um órgão estatal em atos da vida privada das seguintes situações:

(i) órgão jurisdicional (juiz, nos casos previstos no CPC – jurisdição voluntária);

(ii) órgãos do chamado “foro extrajudicial” (os cartórios extrajudiciais: registro de imóvel, notas, registro civil, protestos etc.);

(iii) órgãos administrativos não dependentes do Judiciário (registro de contratos sociais perante a Junta Comercial).

Em relação à jurisdição voluntária exercida por um órgão jurisdicional (item i), as distinções entre jurisdição contenciosa (inter nolentes) e voluntária (inter volentes) podem ser assim sintetizadas:

	Jurisdição contenciosa
	Jurisdição voluntária (CPC, art. 1.103)

	
	

	Existe lide
	Inexiste lide

	Existem partes (CPC, art. 14)
	Existem interessados (CPC, art. 1.104)

	Há coisa julgada (CPC, art. 467)
	Não há coisa julgada (CPC, art. 1.111)

	Juízo de legalidade estrita (CPC, art. 127)
	Juízo de eqüidade (CPC, art. 1.109)


No âmbito do CPC, há previsão expressa de diversos procedimentos de jurisdição voluntária. Estão previstos no Título II do Livro IV (dos procedimentos especiais de jurisdição voluntária).
Dentre os diversos procedimentos especiais de jurisdição voluntária, podemos destacar:

a) alienações judiciais (CPC, art. 1.113)

b) separação consensual (CPC, art. 1.120)
c) abertura e cumprimento de testamento (CPC, art. 1.125)

d) interdição (CPC, art. 1.177)
Tendo em vista o interesse da sociedade em geral (tanto que necessária a participação do Poder Judiciário), na jurisdição voluntária sempre deverá haver a manifestação de um órgão que proteja o interesse da coletividade, ou seja, o MP (art. 1.105).

Além disso, considerando a necessidade de se acionar o Judiciário, muitos na doutrina afirmam que não se trata de uma atividade voluntária. E, da mesma forma, como não existe lide nem o caráter substitutivo, muitos afirmam que tampouco se trata de jurisdição. Assim, para alguns, a jurisdição voluntária não seria nem jurisdição, nem voluntária.

Não obstante, há os que defendem a natureza jurisdicional da jurisdição voluntária (por vezes pode existir alguma espécie de resistência / jurisdição voluntária também visa à pacificação social, afastando incertezas / há petição inicial, citação, provas, sentença, recurso).
Assim, prossegue na doutrina o debate.
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